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PROJETO CENTRO REDE GOL DE FUTEBOL FEMININO 
COTAÇÃO PRÉVIA Nº 02/2025 
 
MODALIDADE: MENOR PREÇO UNITÁRIO  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NA REALIZAÇÃO DO 
PROJETO CENTRO REDE GOL DE FUTEBOL FEMININO 
  
DATA DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 31/03/2025 A 03/04/2025  
DATA DE ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO: 04/04/2025 
E-MAIL PARA ENVIO: master@transformavidas.org.br 
 
CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: Paulo Roberto 
 
 E-MAIL: master@transformavidas.org.br 
 
Telefone: (61) 99298-6619 
 

A ASSOCIAÇÃO TRANSFORMA VIDAS, AÇÕES SOCIAIS E HUMANITÁRIAS, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.648.152/0001-84, situada em 

SRES Área Especial Nº 8 (ARUC), Cruzeiro Velho, Brasília / DF, CEP: 70.640-515, que tem 

por objetivo a execução de ações de assistência social, de inclusão social e a defesa e a 

garantia de direitos da população, com prioridade àquelas em situação de risco e 

vulnerabilidade social, atuante em todo território nacional. É declarada Organização Não-

Governamental, sem fins lucrativos. 

 
1 - QUADRO DEMONSTRATIVO DO CARGO E DAS VAGAS 
 
As vagas disponíveis para atender a realização do Projeto Centro Rede Gol de futebol 
Feminino atenderá as especificações, conforme abaixo discriminado: 
 

Cargo Qualificação Vagas Remuneração Carga 
horária  

Valor Total  

Professor de 
futebol (PJ) 

Responsável por planejar, 
conduzir e avaliar treinos 
práticos visando o 
desenvolvimento técnico e 
tático das beneficiárias. Além 
disso, ele promoverá a 
importância dos valores 
esportivos, como disciplina, 
trabalho em equipe e respeito 
mútuo, integrando esses 
conceitos no dia a dia dos 
treinamentos. Deverá, ainda, 
garantir a aplicação de 
protocolos de segurança e 
bem-estar das jovens durante 
as atividades e colaborar com o 
coordenador do projeto para 
assegurar que os objetivos 

02 
(duas) 

R$ 2.800,00 10 meses 
cada 

profissional 

R$28.000,00 
por 

profissional 
 

R$56.000,00 
no total 
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pedagógicos e sociais sejam 
alcançados. 30 horas por 
semana. 

Monitor 
esportivo (PJ) 

Responsável por auxiliar na 

organização e execução das 

atividades diárias de 

treinamento, ajudando na 

preparação dos materiais e 

equipamentos necessários 

para cada sessão de treino. Ele 

irá observar e reportar 

quaisquer questões 

comportamentais ou de 

desempenho ao treinador e ao 

preparador físico, contribuindo 

para a avaliação contínua do 

progresso das atletas. Além 

disso, o monitor esportivo 

participará ativamente das 

atividades, promovendo um 

ambiente acolhedor e 

motivador, dando suporte ao 

Professor na execução das 

aulas. 30 horas por semana. 

01 
(uma) 

R$ 2.200,00 10 meses R$22.000,00 

Preparador 
Físico (PJ) 

Desempenhará um papel 
essencial na preparação física 
das atletas, elaborando e 
implementando programas de 
treinamento específicos que 
visam melhorar a condição 
física, a resistência e a força 
das participantes. Ele será 
responsável por realizar 
avaliações físicas periódicas 
para monitorar o progresso de 
cada atleta e ajustar os planos 
de treinamento conforme 
necessário. Além de focar na 
prevenção de lesões através de 
exercícios de aquecimento e 
recuperação adequados, o 
preparador físico também 
fornecerá orientações sobre 
hábitos de vida saudáveis para 
otimizar o desempenho das 

01 
(uma) 

R$ 2.430,00 10 meses R$24.300,00 
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jogadoras. Este profissional 
trabalhará em estreita 
colaboração com o professor 
de futebol para garantir que os 
aspectos físicos estejam 
alinhados com os técnicos e 
táticos, apoiando assim o 
desenvolvimento integral das 
atletas. 30 horas por semana. 

Auxiliar 
Administrativo 
(PJ) 

Responsável pela organização 
e suporte administrativo do 
projeto, fazendo a gestão de 
documentos, inscrições e 
arquivamento de registros das 
participantes, garantindo que 
todas as informações estejam 
atualizadas e acessíveis. Este 
profissional também cuidará 
da comunicação interna, 
facilitando o fluxo de 
informações entre a equipe 
técnica e os demais 
colaboradores. Fornecerá 
suporte logístico para a 
realização das atividades, 
incluindo a reserva de espaços 
e a organização de transportes 
e alimentação. Ele também 
será o ponto de contato para 
fornecedores e parceiros, 
negociando contratos e 
gerenciando pedidos de 
suprimentos e equipamentos 
necessários para o sucesso do 
projeto. O auxiliar também 
acompanhará a frequência e o 
engajamento das beneficiárias, 
incentivando a participação 
ativa e o comprometimento 
com o programa. 30 horas por 
semana. 
 

01 
(uma) 

R$ 2.200,00 10 meses R$22.000,00 

Assistente 
Social (PJ) 

Terá um papel fundamental na 
promoção do bem-estar social 
e emocional das atletas. Este 
profissional será responsável 
por identificar e atender às 
necessidades individuais e 
coletivas das participantes, 
oferecendo suporte em 

01 
(uma) 

R$2.750,00 11 meses R$30.250,00 
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questões como saúde mental, 
orientação familiar e desafios 
socioeconômicos. O assistente 
social desenvolverá e 
coordenará oficinas e rodas de 
conversa sobre temas 
relevantes, como direitos 
femininos, violência de gênero, 
racismo, saúde da mulher e 
liderança feminina, com o 
objetivo de fortalecer a 
consciência e a autoestima das 
jovens. Além disso, ele 
facilitará o acesso a recursos 
comunitários e serviços 
externos, estabelecendo 
parcerias com outras 
organizações para ampliar o 
suporte disponível às atletas e 
suas famílias. O assistente 
social também trabalhará em 
estreita colaboração com a 
equipe técnica para garantir 
uma abordagem integrada que 
considere todos os aspectos da 
vida das beneficiárias, 
promovendo um ambiente 
seguro e propício ao 
desenvolvimento não só como 
atletas, mas como cidadãs 
empoderadas e informadas. 30 
horas por semana. 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais (PJ) 

Responsável pela manutenção 
da ordem, da limpeza e da 
funcionalidade das instalações 
utilizadas pelo projeto. Este 
profissional será responsável 
pela limpeza e organização dos 
espaços de treino, vestiários, 
escritórios e áreas comuns, 
garantindo um ambiente 
higiênico e acolhedor para 
todas as participantes e 
equipe. Além disso, ele cuidará 
da manutenção básica das 
instalações, realizando 
pequenos reparos e 
informando sobre a 
necessidade de intervenções 
mais complexas para assegurar 

 R$1.350,00 10 meses R$13.500,00 
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a segurança e o bom 
funcionamento dos locais. 30 
horas por semana. 

Valor total dos itens R$ 168.050,00 

 
 
 
2 – Do Objeto  
 
A presente Cotação Prévia de Preço tem por objeto a contratação de profissionais que 

atuarão no projeto, para atividades demandadas pelo contratante através do Projeto Centro 

Rede Gol de Futebol Feminino no Distrito Federal, em cumprimento às metas do Termo de 

Fomento nº 956043, de acordo com o quantitativo e objetivos constantes no plano de trabalho. 

 
 
3 – Justificativa da Contratação 
 

A presente contratação visa cumprir o objeto do convênio nº 956043, celebrado entre o 

Ministério do Esporte e a Associação Transforma Vidas, Ações Sociais e Humanitárias, 

conforme consta no Projeto Básico e Plano de Trabalho que acompanham. 

 
 
4 - DAS OBRIGAÇÕES  
 
 
4.1 – Professor de Futebol (duas vagas) 
 

• Planejar, conduzir e avaliar treinos práticos com o objetivo de desenvolver as 
habilidades técnicas e táticas das beneficiárias, assegurando uma evolução constante 
no desempenho esportivo; 
• Promover valores essenciais como disciplina, trabalho em equipe, respeito mútuo e 
integridade, incorporando esses princípios fundamentais no cotidiano dos 
treinamentos e na formação das atletas; 
• Garantir a aplicação rigorosa de protocolos de segurança e bem-estar durante todas 
as atividades, proporcionando um ambiente seguro e propício ao desenvolvimento 
das jovens; 
• Colaborar estreitamente com o coordenador do projeto para assegurar a consecução 
dos objetivos pedagógicos e sociais estabelecidos, através de uma metodologia que 
alie prática esportiva e desenvolvimento pessoal; 
• Participar ativamente de reuniões com a equipe técnica, visando a integração e 
alinhamento das estratégias e práticas adotadas no projeto; 
• Acompanhar e reportar regularmente o progresso das beneficiárias, adaptando os 
planos de treino conforme necessário para atender às demandas individuais e 
coletivas; 
• Estabelecer um canal de comunicação eficaz com as beneficiárias e seus 
responsáveis, esclarecendo objetivos, metodologias e benefícios dos treinamentos, e 
promovendo um ambiente inclusivo e motivador. 

 
 
4.2 – Monitor Esportivo 
 

• Auxiliar na organização e na execução das atividades diárias de treinamento, 
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preparando os materiais e equipamentos necessários para cada sessão de treino, 
garantindo que tudo esteja pronto e adequado para o uso das atletas; 
• Observar e monitorar o comportamento e o desempenho das atletas durante as 
atividades, reportando quaisquer questões relevantes ao treinador e ao preparador 
físico, contribuindo assim para a avaliação contínua e o desenvolvimento técnico e 
pessoal das atletas; 
• Participar ativamente das sessões de treino, promovendo um ambiente acolhedor e 
motivador, e apoiando o professor na execução das aulas para maximizar a eficiência 
e o impacto do treinamento; 
• Assistir na implementação de estratégias de treinamento estabelecidas, facilitando 
a comunicação entre atletas e equipe técnica e ajudando na adaptação das atividades 
conforme necessário para atender às necessidades individuais e do grupo; 
• Contribuir para a manutenção de um ambiente seguro, seguindo e reforçando as 
normas de segurança e os protocolos de bem-estar, assegurando que as práticas 
esportivas ocorram dentro das condições ideais de segurança; 
• Envolver-se em reuniões de equipe e sessões de planejamento, oferecendo 
feedback construtivo e insights baseados em observações diárias, auxiliando no 
alinhamento e aprimoramento contínuo das práticas de treinamento. 
 

 

 

 4.3 – Preparador Físico 
 

• Elaborar e implementar programas de treinamento físico específicos, visando a 
melhoria da condição física, resistência e força das atletas, garantindo que os treinos 
sejam adequados aos objetivos do projeto e às necessidades individuais de cada 
participante; 
• Realizar avaliações físicas periódicas para monitorar o progresso e a evolução física 
de cada atleta, ajustando os planos de treinamento conforme necessário para 
maximizar os resultados e garantir o desenvolvimento contínuo; 
• Desenvolver e supervisionar a execução de exercícios de aquecimento e 
recuperação, focando na prevenção de lesões e na manutenção da saúde física das 
jogadoras, assegurando a realização de práticas seguras durante todo o treinamento; 
• Fornecer orientações sobre hábitos de vida saudáveis, incluindo nutrição, sono e 
gestão do estresse, para otimizar o desempenho físico e geral das atletas, 
contribuindo assim para o bem-estar e a alta performance no esporte; 
• Trabalhar em estreita colaboração com o professor de futebol e outros membros da 
equipe técnica, garantindo que a preparação física esteja alinhada com os objetivos 
técnicos e táticos do treinamento, apoiando o desenvolvimento integral das atletas; 
• Participar de reuniões de equipe e sessões de planejamento estratégico, 
compartilhando insights e feedbacks baseados em observações e resultados das 
avaliações físicas, para integrar e melhorar continuamente as práticas de treinamento. 
 

4.4 – Auxiliar Administrativo 
 

• Organizar e prestar suporte administrativo contínuo ao projeto, gerenciando 
documentos, inscrições e arquivamento de registros das participantes para garantir 
que todas as informações estejam atualizadas, organizadas e facilmente acessíveis; 
• Cuidar da comunicação interna, facilitando o fluxo eficiente de informações entre a 
equipe técnica e os demais colaboradores, assegurando uma comunicação clara e 
efetiva dentro da equipe; 
• Fornecer suporte logístico essencial para a realização das atividades do projeto, 
incluindo a reserva de espaços, organização de transportes e coordenação de 
alimentação, garantindo a infraestrutura necessária para o sucesso das atividades 
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programadas; 
• Atuar como ponto de contato principal para fornecedores e parceiros, negociando 
contratos e gerenciando pedidos de suprimentos e equipamentos necessários, 
mantendo uma relação profissional e eficaz para atender às necessidades do projeto; 
• Monitorar a frequência e o engajamento das beneficiárias, acompanhando a 
participação ativa e incentivando o comprometimento com o programa, visando 
maximizar os resultados positivos para todas as envolvidas; 
• Auxiliar na preparação de relatórios e apresentações, fornecendo dados 
administrativos e logísticos para reuniões de avaliação do projeto, ajudando na 
tomada de decisão e no planejamento estratégico. 
 

 
4.5 – Assistente Social 
 

• Identificar e atender às necessidades individuais e coletivas das atletas, oferecendo 
suporte em questões de saúde mental, orientação familiar e desafios 
socioeconômicos, assegurando uma abordagem holística ao bem-estar das 
participantes; 
• Desenvolver e coordenar oficinas e rodas de conversa sobre temas relevantes como 
direitos femininos, violência de gênero, racismo, saúde da mulher e liderança 
feminina, com o objetivo de fortalecer a consciência e a autoestima das jovens; 
• Facilitar o acesso a recursos comunitários e serviços externos, estabelecendo 
parcerias com organizações locais e outras entidades para ampliar o suporte 
disponível às atletas e suas famílias; 
• Trabalhar em estreita colaboração com a equipe técnica para garantir uma 
abordagem integrada que considere todos os aspectos da vida das beneficiárias, 
promovendo um ambiente seguro e propício ao desenvolvimento integral; 
• Monitorar e avaliar o impacto das intervenções sociais no bem-estar e 
desenvolvimento das atletas, ajustando estratégias conforme necessário para atender 
melhor às suas necessidades; 
• Servir como um ponto de ligação entre as atletas, suas famílias e a equipe do projeto, 
garantindo que a comunicação seja eficaz e que as preocupações e necessidades 
sejam prontamente atendidas; 
• Promover um ambiente de inclusão e respeito, incentivando as atletas a se 
expressarem livremente e a participarem ativamente nas atividades propostas, 
contribuindo assim para o fortalecimento de suas capacidades e autonomia. 

 
4.5 – Auxiliar de Serviços Gerais 
 

• Responsável pela manutenção da ordem, limpeza e funcionalidade das instalações 
utilizadas pelo projeto, incluindo espaços de treino, vestiários, escritórios e áreas 
comuns, garantindo um ambiente higiênico e acolhedor para participantes e equipe; 
• Executar a limpeza regular das instalações, utilizando técnicas e materiais 
apropriados para manter um alto padrão de higiene e organização em todos os 
ambientes; 
• Realizar a manutenção básica das instalações, efetuando pequenos reparos e 
ajustes necessários, e informando à gestão sobre a necessidade de intervenções mais 
complexas para garantir a segurança e a adequada funcionalidade dos locais; 
• Monitorar continuamente o estado de conservação das instalações e dos 
equipamentos, propondo e implementando medidas preventivas para evitar danos ou 
deterioração; 
• Apoiar a logística de eventos e atividades realizadas no âmbito do projeto, 
preparando e organizando os espaços conforme necessário para facilitar a realização 
dessas iniciativas; 
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• Assegurar o adequado descarte de resíduos e a separação para reciclagem, 
conforme as normas ambientais e de sustentabilidade adotadas pelo projeto; 
• Colaborar com a equipe e outros colaboradores para promover um ambiente seguro, 
ordenado e propício ao desenvolvimento das atividades do projeto. 

 
 
5 - DA ANÁLISE CURRICULAR 
 

 
5.1 - Para o cargo de Professor de Futebol será observada a pontuação abaixo listada: 
 
• Graduação concluída em Educação Física: 10 pontos;  
• Experiência profissional superior a 2 anos como treinador de futebol ou em atividades 
esportivas relacionadas: 10 pontos;  
• Cursos de especialização ou certificações em treinamento esportivo, futebol ou disciplinas 
relacionadas: 10 pontos; 
 
5.2 - Para o cargo de Monitor Esportivo será observada a pontuação abaixo listada: 
 
• Curso técnico ou superior em áreas relacionadas ao esporte ou recreação: 10 pontos;  
• Experiência profissional superior a 1 ano em monitoramento de atividades esportivas ou 
recreativas: 10 pontos;  
• Participação em cursos ou oficinas de primeiros socorros, psicologia do esporte ou gestão 
de esportes: 5 pontos; 
 
5.3 - Para o cargo de Preparador Físico será observada a pontuação abaixo listada: 
 
• Graduação concluída em Educação Física: 10 pontos;  
• Experiência profissional superior a 2 anos como preparador físico em clubes, academias ou 
projetos esportivos: 10 pontos;  
• Cursos de especialização em preparação física, reabilitação esportiva ou áreas afins: 10 
pontos; 
 
5.4 - Para o cargo de Assistente Social será observada a pontuação abaixo listada: 
 
• Graduação concluída em Serviço Social: 10 pontos;  
• Experiência profissional superior a 2 anos em projetos sociais, com foco em grupos 
vulneráveis ou direitos humanos: 10 pontos;  
• Cursos ou capacitações em temas como direitos femininos, saúde mental, violência de 
gênero, ou liderança feminina: 10 pontos; 
 
5.5 - Para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais será observada a pontuação abaixo 
listada: 
 
• Curso de formação ou capacitação em áreas de manutenção e limpeza: 5 pontos;  
• Experiência profissional superior a 1 ano em funções de manutenção ou serviços gerais: 5 
pontos;  
• Participação em cursos de segurança do trabalho ou gestão de resíduos: 5 pontos; 
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6 - Especificação dos Serviços  
 
6.1 – O profissional deverá ter a disponibilidade para atuar nas atividades definidas no 
convênio 956043. 
 
 
7 - Critério de Julgamento das Propostas  
 

7.1 - O processamento e julgamento desta concorrência obedecerão às regras deste 

edital e, onde o mesmo for omisso, subsidiariamente, aplicar-se-ão, por analogia, as 

disposições da Lei Federal no 8.666/93 pelo Decreto nº 6.170, de 25 de Julho de 2007 e pela 

Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016.  

7.2 – A proposta da empresa ou o currículo do profissional interessado deverá ser 

enviado unicamente via correio eletrônico, para o endereço: master@transformavidas.org.br 

7.3 – Os currículos recebidos até o dia 03 de abril de 2025 serão avaliados e o 

resultado será apresentado no dia 04 de abril de 2025, através de e-mail. 

7.4 – Os candidatos serão avaliados de acordo com aquele que melhor se adequar às 

exigências descritas no item 5, desde que não haja nenhuma contradição, descumprimento 

ou dubiedade com relação ao atendimento das exigências apresentadas neste edital.  

 
 
9 - Recursos Financeiros 
 

Os recursos necessários ao pagamento do valor do Contrato são oriundos do 

convênio nº 956043, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do Esporte e a 

Associação Transforma Vidas, Ações Sociais e Humanitárias, conforme consta no projeto 

básico e Plano de trabalho. 

 
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

• O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às 
recomendações aqui estabelecidas, será automaticamente eliminado da Seleção, 
não cabendo recurso sob alegação de desconhecimento dos termos deste edital.  

• É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo;  

• A lotação dos candidatos aprovados se dará em locais onde ocorram as atividades 
do Projeto e a Associação Transforma Vidas conforme a necessidade, inclusive 
disponibilidade para viagens a passeios, reuniões e formações;  

• A contratação para prestar os serviços constantes neste Edital, não geram qualquer 
tipo de vínculo empregatício com a Associação Transforma Vidas.  

 
 
Brasília - DF, 31 de março de 2025 
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ANEXO 1 

 

Modelo de Proposta Comercial (utilizar como base para enviar a proposta, ajustando texto. 

Deve ser enviado em papel timbrado do proponente) 

 

À  ÀSSOCIÀÇÀ O TRÀNSFORMÀ VIDÀS ÀÇO ES SOCIÀIS E HUMÀNITÀ RIÀS 
CNPJ: 12.648.152/0001-84 

 

1. OBJETO: Proposta de preço para prestação de serviço / fornecimento de 

__________________________________ para o projeto Centro Rede Gol de Futebol 

Feminino, conforme Edital nº 01/2025 do convênio 956043. 

 

2. DADOS DA EMPRESA:  

 

RAZÃO SOCIAL: ________________________________ 
CNPJ: _____________________ 

ENDEREÇO: _________________________________  

NOME DO RESPONSÁVEL PELA 

PROPOSTA:_________________________________________________ 

CPF: _______________________________ 

 

   

3. VALIDADE DA PROPOSTA:  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____dias, contados da data de sua 

apresentação.  

 

4. DECLARAÇÕES: Declaramos que os preços ofertados nesta proposta incluem todos os 

custos para entrega / execução.   

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:  

 

Fornecimento de ____________________. Quantidade: __________unidades. Valor por 

unidade: R$______. Valor total: R$__________  

 

6. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: O valor total da presente proposta é de R$_________ 

(valor por extenso). 

 

 

 

 

 

Local, data. 

 

 

Assinatura do responsável pela proposta 

Cargo do responsável na empresa 


